
Rua Francisco Eugênio, 268 – sala 831 – São Cristóvão – CEP. 20941-120 – Rio de Janeiro – RJ 
Telefone: (021) 3079.5635 

 

 

Rio de Janeiro, 05 de dezembro de 2025. 

 
Ao 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia - IFSP, Câmpus Presidente Epitácio  
Rua José Ramos Júnior nº 27-50, Jardim Tropical, CEP: 19477-170 
Presidente Epitácio-SP 
 
 
Objeto: Aquisição de insumos de impressão e videomonitoramento/CFTV 
 
 
A/C: Sr. Agente de Contratação 
 
 
 
Ref.: Contrarrazões ao Recurso Administrativo  
         62.824.700 PAULO HENRIQUE DE GOES GERENA 
         Pregão Eletrônico nº  92000/2025 - UASG 158154  
         Processo Administrativo nº 23440.001023.2025-14 
 
 
Objeto: Aquisição de insumos de impressão e videomonitoramento/CFTV 
 
 

A Empresa VISÃO GLOBAL TECNOLOGIA LTDA, CNPJ nº 16.598.015/0001-33, sediada 
na Rua Francisco Eugênio, 268 – sala 831- São Cristóvão – Rio de Janeiro - RJ - CEP 20941-120, 
Telefone, (21) 3079-5635, através de seu representante legal abaixo, nos termos desse processo, 
regido pelas normas da Lei Complementar nº 123, de 2006 e da Lei nº 14.133 de 2021, do Decreto 
nº 11.462, de 31 de março de 2023. vem, respeitosamente, apresentar Contrarrazões ao Recurso 
Administrativo da empresa 62.824.700 PAULO HENRIQUE DE GOES GERENA, referente ao 
item15 do Edital Pregão Eletrônico nº 92000/2025, pelos fatos e fundamentos a seguir expostos. 
 

 
Razões das Contrarrazões 

 
 
 Em face da decisão do Sr. Agente de Contratação que declarou vencedora no Item 15, a 
empresa VISÃO GLOBAL TECNOLOGIA LTDA, estando em plena conformidade com o estipulado 
em edital, em especial no que tange a especificação técnica da licitante. Não satisfeita com o 
resultado do Pregão, a empresa 62.824.700 PAULO HENRIQUE DE GOES GERENA, apresentou 
recurso administrativo frente a decisão que declarou a VISÃO GLOBAL TECNOLOGIA LTDA 
vencedora do certame para o presente item. 
 
 
 A VISÃO GLOBAL TECNOLOGIA LTDA apresentou em sua proposta para o item 15, a 
Câmera IP Full HD, do Fabricante Intelbras, Modelo VIPC 1230 B G2, e em seu recurso a empresa 
62.824.700 PAULO HENRIQUE DE GOES GERENA, alega que não teríamos atendido as 
especificações técnicas do item 15 do Termo de Referência do Edital Pregão Eletrônico                                  
nº 92000/2025 conforme demonstrado abaixo. 
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ITEM 15 - Câmera IP Full HD (1080P) 
 

Subitem - Sensor de imagem: 1/2.7” 2 megapixels CMOS 
 
 1 - A Câmera IP Full HD, do Fabricante Intelbras, Modelo VIPC 1230 B G2 ofertado pela 
VISÃO GLOBAL TECNOLOGIA LTDA possui sensor 1/3.2” 2 megapixels CMOS, conforme 
catálogo apresentado na página 02 apresentado na sessão, uma vez que o edital não exige 
dimensão mínima exata, mas sim características que garantam desempenho adequado. O sensor 
oferecido por nossa empresa atende completamente às finalidades do objeto, possui qualidade 
equivalente ou superior e não compromete nenhuma funcionalidade requerida, estando, portanto, 
plenamente conforme o princípio da adequação ao objeto, previsto na Lei 14.133/2021. 
 
 

Subitem - Ângulo de visão: H: 94° / V: 51º 
 
 

 2 - A Câmera IP Full HD, do Fabricante Intelbras, Modelo VIPC 1230 B G2 ofertado pela 
VISÃO GLOBAL TECNOLOGIA LTDA possui ângulo de visão H: 99° / V: 55° superior ao exigido 
conforme catálogo na página 02 apresentado na sessão. A afirmação do recorrente é equivocada. 
Um ângulo de visão superior ao mínimo solicitado pelo edital não configura descumprimento, mas 
sim superação do requisito, trazendo maior área de cobertura e melhor desempenho operacional. 
O edital não estabeleceu teto, apenas piso, e nossa câmera supera positivamente o parâmetro, sem 
prejuízo algum ao objeto, portanto atendemos plenamente as exigências do Termo de Referência 
Edital. 
 

 
Subitem - Protocolo SNMP 

 

 A empresa PAULO HENRIQUE DE GOES GERENA sustenta ausência de SNMP 
como irregularidade, porém o edital em nenhum momento exigiu esse protocolo. Exigir 
características não previstas no instrumento convocatório viola frontalmente o princípio da 
vinculação ao edital, pilar do processo licitatório. Sendo assim, qualquer tentativa de utilizar 
requisitos não estipulados para inabilitar licitantes é totalmente ilegal e descabida. 
 

 
Conclusão 

 
 

As acusações apresentadas pela empresa PAULO HENRIQUE DE GOES GERENA 
não possuem qualquer base técnica ou respaldo no edital, demonstrando não apenas um 
equívoco interpretativo, mas também um evidente desconhecimento técnico acerca das 
especificações avaliadas. Além disso, o caráter infundado das alegações revela uma 
tentativa desesperada de tumultuar o regular andamento do processo licitatório, sem 
contribuir de forma objetiva para o julgamento previsto em lei. 
 

Diante do exposto, resta inequívoco que nossa proposta atende integralmente a 
todas as exigências editalícias. 
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Do Pedido 
 

 Ante o exposto, requer a Vossa Senhoria: 
 
 Requer-se, portanto, que o recurso seja integralmente rejeitado, mantendo-se a VISÃO 
GLOBAL TECNOLOGIA LTDA habilitação e a classificação da nossa empresa, em estrita 
observância aos princípios da legalidade, vinculação ao edital, julgamento objetivo e isonomia. 
 
 
 
Nestes termos, 
Pede deferimento 
 

   CPF nº 075.126.637-06 

   Sócia Diretora 

   Telefone: (21) 3079-5635 

   E-mail: licitacao@vgtecnologia.com.br 
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